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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 036/2023

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Provável aquisição de insulinas destinadas a atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal Saúde do Município de Barra do Piraí, Processos Administrativos e Processos oriundos da Defensoria Pública, conforme 
especiicações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. Processo Administrativo nº 8660/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
036/2023, do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 17 de Agosto de 2023, às 14:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores 
informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

ERRATA

No jornal “Boletim do Município de Barra do Piraí”, Ano 19, nº 141, de 01 de agosto 2023, página: 09.

Onde lê-se: ... “Processo administrativo nº 25956/2022”

Leia-se: ... “Processo administrativo nº 27758/2022”

HOMOLOGAÇÕES

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico SRP - n° 019/2023 – Objetivando a provável aquisição de piso cimentício e intertravado, 
para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme Termo de Referência, em favor das empresas : METINOX 2004 
COMERCIAL EIRELI – itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11 e 12, no valor total de R$ 604.620,00 (seiscentos e quatro mil seiscentos e vinte reais) e 
IRMÃOS VASCONCELOS LTDA – item: 07, no valor total de R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais). Importa o presente Pregão Eletrônico SRP - n° 
019/2023 em R$ 622.920,00 (seiscentos e vinte e dois mil novecentos e vinte reais), conforme laudas do processo nº 18275/2022. Mário Reis Esteves 
– Prefeito Municipal.
 
Homologo a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico - n° 12/2023 – Objetivando a provável aquisição de granito, para atender às necessidades das 
obras do município, no âmbito da Secretaria Municipal de Obras,  conforme Termo de Homologação de Processo Licitatório, em favor da empresa : 
AML COMÉRCIO DE MATERIAIS INDUSTRIAISLTDA, no valor global de R$ 2.468.900,00 (Dois milhões quatrocentos e sessenta e oito mil e novecentos 
reais). Importa o Presente Pregão Eletrônico - n° 12/2023 em R$ 2.468.900,00 (Dois milhões quatrocentos e sessenta e oito mil e novecentos reais), 
conforme laudas do processo nº 1253/2023. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.
 
Homologo a licitação, na modalidade Pregão Presencial SRP - n° 012/2023 – Objetivando a Provável aquisição de bombas e motobombas para 
atender à Secretaria Municipal de Água e Esgoto, conforme Termo de Referência, em favor da empresa : CCS COMÉRCIO SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – itens: 01 ao 56, no valor total de R$ 2.521.008,00 (dois milhões quinhentos e vinte e um mil e oito reais). Impor-
ta o presente Pregão Presencial SRP - n° 012/2023 em R$ 2.521.008,00 (dois milhões quinhentos e vinte e um mil e oito reais), conforme laudas do 
processo nº 22604/2022. Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal.

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Presencial SRP - n° 010/2023 – Objetivando a Provável aquisição de coletores de lixo e acessórios de 
ixação para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Serviço Público e Meio Ambiente, conforme Termo de Referência, em favor das 
empresas : METINOX 2004 COMERCIAL EIRELI- Itens: 01 e 03, no valor total de R$ 751.860,00 (setecentos e cinquenta e um mil oitocentos e sessenta 
reais), DJ DIAS COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA - Itens: 04 e 05, no valor total de R$ 1.754,00(mil setecentos e cinquenta e quatro reais), 
L C CASTRO FERREIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – itens: 02 e 07, no valor total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) e DACON DISTRIBUI-
DORA LTDA – Item: 06, no valor total de R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais).  Importa o Presente Pregão Presencial SRP - n° 010/2023 em 
R$ 822.914,00 (oitocentos e vinte e dois mil novecentos e catorze reais), conforme laudas do processo nº 23508/2022. Mário Reis Esteves – Prefeito 
Municipal.

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Nº 32/2023

O Prefeito do Município de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, torna público que decidiu tornar SEM EFEITO a Publicação do Ato de 
Dispensa Nº 32/2023_, veiculada em 05 de junho de 2023, edição Nº 103, do Diário Oicial Eletrônico do Município. 

Barra do Piraí, 19 de julho de 2023.

Mário Reis Esteves – Prefeito
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Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  026/2023 
PROCESSO 26731/2022

OBJETO: Provável Aquisição de PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA para atender todas as 8 Estações de Tratamento de Água, 1 Sistema de Tratamen-
to de desinfecção e iltração e 1 Laboratório de Qualidade de Água
FORNECEDOR: HEXIS CIENTIFICA LTDA
CNPJ nº 53.276.010/0001-10

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE MARCA VALOR 
UNITÁRIO

3 Cl17, Solução Indicadora Cloro Livre, 473mL 28 Frasco HACH R$ 500,00

4 Cl17, Pó DPD Reagente para Solução Indicadora 24g 28 Frasco HACH R$ 500,00

Valor Total: Vinte e oito mil reais R$ 28.000,00

Data da Assinatura: 02 de agosto de 2023
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava
Valor total dos itens acima: R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais )
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº  027/2023 

PROCESSO N° 26731/2022
OBJETO: Provável Aquisição de PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA para atender todas as 8 Estações de Tratamento de Água, 1 Sistema de Tratamen-
to de desinfecção e iltração e 1 Laboratório de Qualidade de Água
FORNECEDOR: GR INDUSTRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS S.A 
CNPJ nº  03.157.268/0001-20

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE MARCA VALOR 
UNITÁRIO

2 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO – 20 KG KG 3640 BRASICAL R$ 2,17

Valor Total: Sete mil oitocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos R$ 7.898,80

Data da Assinatura: 02 de agosto de 2023
Vigência - 12 meses conforme cláusula oitava
Valor total dos itens acima: R$ 7.898,80 (Sete mil oitocentos e noventa e oito reais e oitenta centavos)
Mário Reis Esteves – Prefeito Municipal

APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 10/2023

Processo nº 5609/2022
Contrato nº 10/2023.
Objeto do Termo: Prestação de serviço de locação de 02 (dois) caminhões trucados (carroceria) com capacidade de 12 (doze) toneladas, inclusive motorista, equipado 
com guidauto (munck), com capacidade máxima de 10,5 toneladas, incluindo 02 (dois) auxiliares, para uso em todo município de Barra do Piraí – RJ, incluindo os 05 
(cinco) Distritos : Califórnia, Dorândia, Ipiabas, Vargem Alegre, e São José do Turvo.
Empresa: Uniterra Terraplanagem LTDA
CNPJ: 10.970.151/0001-26
Fundamentação: Artigo 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93.

Pelo presente apostilamento, ica inclusa a rubrica ao Contrato nº 10/2023, na forma abaixo:

SECRETARIA FUNCIONAL NATUREZA DA DESPESA FONTE E RECURSO

SMOP 20.12.04.451.1011.2032 3.3.90.39.99 0000

Dê-se Publicidade.

Barra do Piraí, 7 de julho de 2023.

Mário Reis Esteves
Prefeito
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CORREGEDORIA

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 37/2023

PARTES: Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO e a  Empresa DIGITO 3 RIO DE JANEI-
RO LTDA

 OBJETO: PRESTAR SERVIÇOS DE GESTÃO E CONSULTORIA EMPRESARIAL, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE INVENTÁRIO PATRIMO-
NIAL E AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, INCLUSIVE EQUIPAMENTOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL DE APOIO E 
MÃO DE OBRA QUALIFICADA, DENTRE OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS À ORGANIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

VALOR R$ 516.000,00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1739/2023

VIGÊNCIA: 02/08/2023 à 02/08/2024.

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO:  1º Termo Aditivo  do  Contrato nº 35/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a empresa Valle Sul Pavimentação e Mineração LTDA..

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 35/2022 por 12 meses, relativos à Contratação de empresa  especializada em 
Pavimentação Asfáltica para Execução dos Serviços de Recapeamento com CBUQ em diversas ruas do município.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 5604/2022

VIGÊNCIA: 20/07/2023 à 20/07/2024

FUNDAMENTO: Artigo 57,§ 1° inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 18 de Julho de 2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO:  3º Termo Aditivo  do  Contrato nº 77/2022.

PARTES: Município de Barra do Piraí através da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e a Empresa Uniterra Terraplanagem LTDA-ME.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 77/2022 por 90 (noventa) dias, relativos à Contratação de Empresa especializa-
da para construção e instalação com insumos, RÉPLICA DE UMA CASCATA CENOGRÁFICA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21691/2023.

VIGÊNCIA: 23/07/2023 à 21/10/2023.

FUNDAMENTO: Artigo 57, § 1º,  inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA: 21 de julho de 2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 21564/2022.                         

Barra do Piraí, 31 de Julho de 2023.

SERVIDOR INTERESSADO: SÉRGIO GOMES JÚNIOR

DESPACHO   

Em razão das informações trazidas nos autos, determino a oitiva dos servidores, André D’ávila Pereira, Matr. 11.194 – Secretário Especial de Inovação e Tecnologia da 
Informação, Wanderson Luís Barbosa Lemos – Secretário da Educação e Mariana Brito,  e do servidor interessado SÉRGIO LUIZ GOMES JÚNIOR, para o dia 09/08/2023 
(Quarta-feira), às 16h:00min, a im de prestar esclarecimentos pertinentes.
Publique-se. Intime-se.

Atenciosamente,

LAÍS PEREIRA TORRES
Membro Relator

Matrícula nº 10270
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ma manifestou que não havia necessidade.
Foi então intimada para apresentação das alegações inais o que o fez tempes-
tivamente alegando que não houve dolo especíico e nem má-fé do ônus pro-
batório e que como relatado na defesa apresentada deixou claro que não houve 
programação prévia com a minha vinda para o Exército Brasileiro, pois se tratava 
de uma oportunidade incerta cuja possibilidade de servir ao meu país só teria 
reposta ao inal do processo, sendo este informado a cheia direta da época. 
Nas alegações inais ainda aduz que a lei 8.112 airma que a licença para o serviço 
militar será concedida ao servidor na forma e condições previstas na legislação 
especíica, neste caso o estatuto do servidor que rege o Município de Barra do Pi-
raí na referida SEÇÃO VI ART 117 do estatuto deste Município, não aborda, deix-
ando uma interpretação dúbia sobre o seu contexto, no entanto diferente da lei 
citada que diz no seu parágrafo único que para reassumir o cargo o servidor terá 
30 dias o estatuto desta prefeitura deixa claro que o servidor deve realizar seu 
retorno em 07( sete) dias. 3-
Por im, alega que a lei 8.112 descrimina como direito do servidor, que o prois-
sional deve exercer com zelo e dedicação a sua proissão, o que diante do 
“Relatório Descritivo” anexado nesse PAD ratiica sua conduta como servidora 
deste Município e que a  lei 8.112 descrimina como dever do servidor, que o 
proissional não deve se ausentar do serviço durante o expediente, sem a autor-
ização prévia do chefe imediato, o que diante do mesmo “Relatório Descritivo” 
anexado nesse PAD demonstra que sua chefe imediata, na época, não demos-
trou nenhuma impossibilidade para sua ausência. 
Posteriormente apresentação das alegações inas foi devidamente intimada da 
sessão de julgamento.
É O BREVE RELATÓRIO.

II) DA FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de processo administrativo disciplinar em face do servidor DANGELA 
SILVA DE LIMA, no qual imputa-se ao servidor as condutas de inassiduidade ha-
bitual e abandono de cargo, previstas nos arts. 166 e 167, ambos do Estatuto 
Municipal, com a previsão de pena de demissão, nos termos do art. 162, II e III, 
respectivamente, também do mesmo diploma, instaurado pela Secretária de Ed-
ucação da época.
Consta notícia que a servidora não teve deferido seu processo de solicitação de 
licença por convocação militar e que após o indeferimento não formalizou ade-
quadamente seu desligamento o que ocasionou o abando do cargo.
Destacamos que o indeferimento da solicitação da convocação por militar foi 
exarado através de parecer do Procurador Municipal da época que fundamentou 
que por ser servidora do magistério a indiciada é regida pela Lei Municipal nº 
415/91 e, supletivamente naquilo que não colidir ou confrontar com a Lei Munic-
ipal nº 326/97 Estatuto do Servidor.
Portanto, o artigo 24 da Lei Municipal nº 415/91 não contempla a modalidade 
de afastamento solicitada e a previsão contida no Estatuto dos Servidores art. 
117 refere-se à Convocação para Serviço Militar obrigatório, não sendo, por-
tanto, aplicável no caso em tela por tratar-se de convocação em decorrência de 
aprovação em certame público.
Artigo 24 - O membro do magistério poderá afastar-se do seu local de exercício 
nos seguintes casos:
I - para frequentar cursos ou estágios de aperfeiçoamento ou especialização, nos 
termos do artigo 22, parágrafo 1 º deste Estatuto;
II - para comparecer em congressos ou reuniões relacionadas com sua atividade, 
por período não superior a 30 (trinta) dias;
III - para, em virtude de designação, ter exercício em órgão integrante ou vincula-
do à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer;

IV - para ocupar cargo comissionado ou exercer função gratiicada em qualquer 
órgão ou serviço da administração direta ou indireta do Município de Barra do 
Piraí;

V -  para ter exercício e/ou ocupar cargo comissionado ou exercer função gratii-
cada em órgão ou instituições educacionais, de caráter assistencial, que manten-
ham convênio com a Prefeitura de Barra do Pirai;

Parágrafo 1º 0s afastamentos dependerão do parecer do Secretário Municipal de 
Educação, Cultura, Desporto e Lazer e do ato do Prefeito, à exceção do previsto 
no inciso III, que é de competência do secretário.

Parágrafo 2. - 0s afastamentos a que se referem os incisos I, II e IV se farão com 
ou sem ônus para o erário municipal, assegurados ou não direitos e vantagens, 
a critério do Prefeito.
 
Resta comprovada a ausência de obrigatoriedade legal da concessão da licença 
requerida pela indiciada, na verdade, tendo ocorrido seu indeferimento.

Direito Administrativo. Processo Administrativo Disciplinar. Infração administra-
tiva. Suposta conduta de inassiduidade habitual e abandono de cargo prevista 
nos arts. 166 e 167 da Lei Municipal nº 326 de 1997. Teve indeferimento do pe-
dido de licença por convocação de serviço militar através do processo adminis-
trativo n. 8927/21 e não mais retornou. Acórdão da Corregedoria em reconhecer 
as condutas imputadas, nos termos do dispositivo supracitado e recomendar a 
aplicação da pena de demissão prevista no art. 162, II e III, do Estatuto Municipal, 
ante a vinculação legal, remetendo ao Gabinete do Exmo. Prefeito para as devi-
das providências, nos termos da lei 3.384/2021.

ACORDAM, por unanimidade de votos, os membros julgadores que compõem 
a Corregedoria do Processo Administrativo Disciplinar do Município de Barra do 
Piraí, em reconhecer as condutas previstas nos artigos 166 e 167 da Lei Municipal 
326/97 e SUGERIR A APLICAÇÃO DA PENA DE DEMISSÃO em face da servido-
ra DANGELA SILVA DE LIMA, matrícula 10678, com fulcro no art. 162, II e III do 
mesmo diploma, nos termos do voto do Membro Relator, remetendo IMEDIAT-
AMENTE o presente PAD para o Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito para as devidas 
providências.

I) DO RELATÓRIO
Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar instaurado por GLÓRIA J. S. GUI-
MARÃES, então Secretária de Educação do Município, em face da servidora DAN-
GELA SILVA DE LIMA, em razão de suposto abandono de cargo, tendo em vista 
que a servidora comunicou sua saída do serviço público municipal, mas não o 
formalizou adequadamente.
Decisão administrativa relata que a servidora teve o indeferimento da solicitação 
de licença por convocação de serviço militar através do processo administrativo 
n. 8927/21 e não formalizou adequadamente o pedido de demissão e nem re-
tornou ao trabalho. 
Encaminhados os autos a esta Corregedoria do Processo Disciplinar, foi a servi-
dora DANGELA SILVA DE LIMA prontamente citada para apresentação de defesa 
escrita, o que fez tempestivamente, consoante defesa acostada nos autos.
Em sua defesa, aduz a servidora que se inscreveu no processo seletivo relativo 
aos cargos temporários do exército brasileiro.
Que feita a inscrição aguardou o andamento da seleção em maio de 2021 houve 
a primeira convocação para as fases do processo.
Que durante todas as etapas do processo seletivo foi informada a diretora da 
época que a orientou a procurar a secretaria de educação para sanar suas dúvi-
das e que conforme o e-mail enviado a diretora da época efetuou a solicitação 
da licença por convocação militar.
Alega ainda que quando tomou o conhecimento do indeferimento do pedido 
fez contato com a relatora do processo que informou que teria que procurar o 
setor administrativo para prosseguir com os procedimentos de praxe que seriam 
recorrer ou efetuar o pedido de demissão ou retornar às atividades.
Aduz ainda que entrou com um processo judicial solicitando um mandado de 
segurança para assegurar o suposto direito de sua licença e alegou que o pro-
cesso é de conhecimento do procurador do município e que não consegue com-
preender o motivo da instauração do referido PAD, pois alega que o processo 
encontra-se tramitando na justiça.
Na defesa alegou também que seria uma das razões apontadas para o indefer-
imento da licença que é a mesma estivesse em estágio probatório e discordou 
mencionando um artigo 35 do estatuto dos servidores acredita que o período de 
estágio probatório já tivesse indado.
Art. 35 – Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de provimen-
to efetivo icará sujeito a estágio probatório por período de vinte e quatro (24) 
meses, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para 
o desempenho do cargo, observados os seguintes fatores:
I – assiduidade;
II – disciplina;
III – capacidade de iniciativa;
IV – eiciência;
V – produtividade;
VI – responsabilidade.

Art. 36 – O chefe imediato do servidor em estágio probatório informará a seu 
respeito, reservadamente, sessenta (60) dias antes do término do período, ao 
órgão de pessoal, com relação ao preenchimento dos requisitos mencionados 
no artigo anterior.

Por im alega que a sua ida ao exército brasileiro não foi planejada pois antes 
dessa oportunidade estava feliz com seu local de trabalho e que gostaria apenas 
que a licença fosse concedida para reorganizar seus planos e sonhos adquiridos 
e poder retornar as atividades escolares na qual nunca teve a intenção de se 
exonerar.
Após a defesa ser recepcionada tempestivamente pela Relatora a indiciada foi 
intimada para manifestar quanto o interesse em oitivas de testemunhas e a mes-

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 9718/2023
SERVIDOR INTERESSADO: DANGELA SILVA DE LIMA

ACÓRDÃO



8Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 143 | 03 de Agosto de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

Ademais, quanto alegação que não estaria em estágio probatório fundamentada pela indiciada nos artigos 35 e 36 do Estatuto dos Servidores tam-
bém não merece prosperar vez que o Município possui Lei própria que rege a matéria do estágio probatório, sendo a Lei Municipal nº 1304/2007 que 
em seu artigo 2º estabelece o período de 36 (trinta e seis) meses para o estágio probatório, conforme disposto a seguir:
Art. 2º - Estágio Probatório é o período de 36 (trinta e seis) meses contados a partir da entrada em exercício do servidor nomeado para cargo de 
provimento efetivo, conforme dispõe o art. 41 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 19, durante o qual sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes fatores:
I - Assiduidade e Pontualidade – Avaliação de 1 a 3
II – Disciplina – Avaliação de 1 a 3
III - Capacidade de iniciativa – Avaliação de 1 a 3
IV – Produtividade – Avaliação de 1 a 3
V – Responsabilidade – Avaliação de 1 a 3

Por im, diante da mera alegação de que estaria assegurada por impetração de Mandado de Segurança em face do Município, quando nem ao menos 
forneceu o número do processo judicial, tendo icado apenas no campo genérico argumentativo, foi veriicado junto com a Procuradoria Geral do 
Município que o referido Mandado de Segurança foi julgado extinto sem exame do mérito, sendo cancelada a distribuição do mesmo, ressaltando 
que caberia a própria servidora a comprovação daquilo que alegou.

O Estatuto dos Servidores públicos, Lei Municipal 326/1997 é explícita ao especiicar as condutas de abandono de cargo e de inassiduidade habitual, 
conforme extrai-se:

“Art. 166 – Conigura abandono de cargo ou função a ausência intencional do servidor ao serviço por mais de trinta (30) dias consecutivos.
Art. 167 – Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço sem causa justiicada por sessenta (60) dias, interpoladamente, durante o período 
de doze (12) meses.”
    
Não obstante, da mesma forma a lei também determina a punição a ser aplicada quando da incidência da conduta nos artigos já referidos. 

“Art. 162 – A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
(...) II – abandono de cargo ou função;
III – inassiduidade habitual;”

Desta forma, resta INCONTESTÁVEL a coniguração do abandono de cargo previsto no art. 166, do Estatuto do Servidor, vez que a indiciada não for-
malizou seu desligamento e nem retornou as atividades.
Desta forma, deve-se observar a vinculação legal da aplicação da pena de DEMISSÂO prevista pelo art. 162, incisos II e III, conforme comprovado no 
presente PAD.

III) DO VOTO
Por im, conclui-se pela clara e inconteste coniguração do abandono de cargo e inassiduidade habitual previstos nos arts. 166 e 167, da lei 326/1997. 
Ante a incontestável comprovação retro, a conduta está vinculada à pena especíica prevista na lei, fundamento do voto por sugerir a aplicação da 
pena de DEMISSÃO, com fulcro no art. 162, incisos II e III, da Lei Municipal 326 de 1997.
Remeta-se o presente processo ao Gabinete do Exmo. Prefeito para as devidas providências, nos termos da lei 3384/2021. 

Barra do Piraí, 02 de agosto de 2023.

FLÁVIA DE MORAES COSTA
MEMBRO RELATOR - Matrícula nº 7663
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GOVERNO
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